
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISPENSA DE LICITAÇÃO No 03.27.01/2020- SAÚDE 

1- ABERTURA: 

Por ordem da Ilma. Sra. SECRETÁRIA e Ordenador de Despesa da Secretaria de SAÚDE a Sra. MARGARETH TELES 
DE QUEIROZ, foi deflagrado, nesta data, o presente PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DO 
PROJETO DE COMBATE A INCENDIO, SDAI (SISTEMA DE DETECTAÇA0 E ALARME CONTRA 
INCENDIO), SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFERICAS), CENTRAL DE GAS, 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EMERGENCIA PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO-UPA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

2 - JUSTIFICATIVA: 
É de extrema importância para o Município de Cascavel, oferecer atendimento de qualidade a 

todos os cidadãos Cascavelenses, principalmente em se tratando de urgênda e emergência, visando proporcionar 
o bem-estar e o bom atendimento a todos os pacientes que necessitem utilizar os equipamentos de pronto-
atendimento como as Unidades de Pronto-Atendimento — UPA, porte I. 

• 
Os serviços de proteção, combate a Incêndio e controle de pânico em uma edificação é de suma 

importância, haja vista que é através deste, que um possível incêndio será evitado, bem como, em ocorrendo o 
incêndio, o mesmo poderá ser combatido de forma ideal, obviamente, se o projeto for realizado seguindo todas as 
normas do Corpo de Bombeiros Militar. 

É evidente a necessidade da adequação da Unidade de Pronto Atendimento-UPA, em cumprimento 
às legislações e normas vigentes, bem como a necessidade de propiciar segurança e bem-estar a todos. Haja vista 
a espedflddade do Serviços, e ainda por não possuirmos em nosso quadro funcional profissionais habilitados ao 
desenvolvimento deste objeto, faz-se imprescindível a presente contratação. 

Para a legaliza "çáo do Imóvel de propriedade desse órgão junto ao corpo de Bombeiros do Estado, 
inclusive para a obtenção do documento de Habite-se do Imóvel junto a prefeitura, é necessário a execução dos 
serviços ora mendonados. 

Considerando as inúmeras reformas e adaptações ocorridas nesse prédio, pelo fato de nunca ter 
sido realizado o 'as bulir referente a tal obra, é que se faz imprescindível a contratação do mesmo. 

Logo, indiscutivelmente o serviço a ser prestado é Imprescindível ao regular funcionamento das 
atividades da UPA, notadamente quanto à realização de atendimento aos munícipes no que se trata à saúde pública, 
cuja execução em nenhum momento pode sofrer solução de continuidade, sob pena de se gerar graves 
problemas de saúde.  

Por conseguinte, tem o Município a necessidade urgente e inadiável do funcionamento da Unidade 
de Pronto Atendimento-UPA, para o atendimento a essa situação, que efetivamente acarretará sério prejuízo e 
comprometerá as atividades desta Pasta, inclusive quanto ao possível Incêndio, o que acarretará sérios prejuízos, 

• portanto, a SITUAÇÃO EMERGENCIAL 
Considera-se como situação emergendal, asseguradora da regular dispensa de lidtação , aquela 

que precisa ser atendida com urgência, e ainda tendo em vista a declaração da Pandemia pela Organização Mundial 
de Saúde — OMS, por conta da coronavirus-COVID-19, onde o Município de Cascavel já apresentou 27 casos em 
investigação, com a transmissão já na forma comunitária em todo estado, conforme Lei 13.979 de 06/02/2020, 
alterada pela MP 926 de 20/03/2020, DECRETO ESTADUAL N°33510/2020 prorrogado pelo DECRETO 
N° 33530/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 009/2020 prorrogado pelo DECRETO) N° 013/2020, dessa 
forma, revela-se a situação de emergência, ensejadora da necessidade da Dispensa de Licitação em tela, com 
fundamento no ARTIGO 24, IV DA LEI FEDERAL N.o 8.666/93, objetivando a não ocorrência de prejuízos, não 
sendo comprovada a desídia do administrador ou falta de planejamento. 

O respeitável autor Jessé Torres Pereira Júnior, ao comentar o referido dispositivo — DISPENSA DE 
LICITAÇÃO — apresentou o seguinte entendimento: 

°Já na vigência da Lei 8.666/93, o Tribunal de Contas da União definiu que: 
'além da adoção das formalidades previstas no art 26 e seu parágrafo único 
da Lei 8.666/93, são pressupostos da aplicação do caso de dispensa 
preconizados no art24, inciso IV, da mesma lei: a1) que a situação adversa, 
dada como de emergência ou de calamidade pública, não se lenha originado, 
total ou parcialmente da falta de planejamento, da desídia administrativa ou 
da má gestão dos recursos dIsponiirels, ou seja, que ela não possa, em alguma 
medida, ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de 
agir para prevenir a ocorrênda de tal situação; a2) que exista urgência 
concreta e efetiva do atendimento a situação decorrente do estado 
emergencial ou calamitoso, visando afastar lisco de danos a bens ou à SAÚDE 
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ou à vida das pessoas; a3) que o risco, além de concreto e efetivamente 
provável, se mostre iminente e espedalmente gravoso; a4) que a imediata 
efetivação, por meio de contratação com terceiro, de determinadas obras, 
serviços ou compras, segundo as especificaçoes e quantitativos tecnicamente 
apurados, seja o melo adequado, efetivo e efidente de afastara risco iminente 
detectado.' 

Segundo o renomado professor Marçal Justen Filho, para a efetiva caracterização da hipótese de 
dispensa de licitação é necessário o preenchimento de dois requisitos importantes, quais sejam: 

"a) a demonstração concreta e efetiva da potencialidade do dano; b) a 
demonstração de que a contratação é a via adequada e efetiva para 
eliminar o risco." 

É notório que nos procedimentos de dispensa e de inedgibllidade, não existe a obrigatoriedade de 
cumprimento de todas as etapas formalizadas na Lei 8.666/93, que são fundamentais em um procedimento normal 
de licitação. Mesmo assim, devemos atentar para os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa Impostos à Administração Pública, conforme ensina 
Antônio Roque Citadini: 

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas forro" não estará o 
administrador desobrigado da obediência aos prina'pios básicos da contratação 
impostos à Administração Pública. Assim, será sempre cobrada ao 
administrador a estrita obediência aos princípios: da legalidade (a dispensa 
deverá ser prevista em lei e não fruto de artimanha do administrador para 
eliminar a disputa); da impessoalidade (a contratação direta, ainda que 
prevista, não deverá ser objeto de protecionismo a um ou outro fornecedor); 
da moralidade (a não realização das etapas de licitação não elimina a 
preocupação com o gasto parcimonioso dos recursos públicos, que deve 
nortear a ação do administrador); da igualdade (a contrafação direta não 
significa o estabelecimento de privilégio de um ou outro ente privado perante 
a Adminisbação); da publicidade (embora restrita, a contratação direta não 
será clandestina ou inacessível, de modo que venha a impedir que dela 
conheçam os outros fornecedores, bem como os cidadãos em geral); e da 
probidade administrativa (que é o zelo com que a Administração deve agir ao 
~tratar obras, serviços ou compras)". 

Convém ressaltar, por fim, que a administração local empreendeu todas as medidas necessárias 
com vistas a seledonar fornecedores que dispõem dos serviços em questão, bem como serem legalmente 
constituídos e estão apresentando preços compatíveis com o praticado no mercado, além de ter as qualidades 
exigidas. 

De mais a mais, vale registrar que a administração não pode prescindir de contratar neste 
momento pessoas fisicas que atendam ao exigido, para executar tais serviços para o atendimento as necessidades, 
à espera da ultimação de novo certame, em consonância com os ditames legais, desta forma, sem contabilizar 
prejuízos às suas atividades. Portanto, flagrante a necessidade de contratação imediata. 

3 - DO FUNDAMENTO 5URIDICO: 
Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é uma 

exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei 
Federal no 8.666/93, ressalvados os casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar licitação, 
tomando-a dispensada, dispensável e inexigível. 

DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL — Artigo 24, IV da Lei n.o 8.666/933 
O caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica como licitação 

dispensável, pois a urgência na prestação dos prefalados serviços afigura-se patente, haja vista a necessidade 
premente de continuidade das atividades inerentes a esta Secretaria, os quais se encontram seriamente 
comprometidos com o advento da pandemia mundial, bem como da tentativa de realização dos processos 
lidtatórios. 

Segundo a Lei Federal no 8.666/93, em hipóteses tais, a administração pode efetivamente realizar 
a contratação direta dos referidos serviços, mediante dispensa de licitação, pelo prazo de até 20 (VINTE) DIAS, 
dada a emergendalidade instalada com a potencial paralisação das atividades, conforme artigo 24, IV do referido 
diploma, verbis: 	

"Art. 24. É dispensável a licitação.. 
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IV - nos casos de emergênda ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometera segurança de pessoas, obras, serviços; equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento de situação emergendal ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (CENTO 
E OITENTA) DIAS consecutivos e inintenuptos, contados da ocorrênda da 
emergênda ou calamidade, vedada a prorrogação dos respec Mos contratos.° 

Note-se, pois, que a Lei autoriza a dispensa de licitação para contratações de bens, serviços ou 
obras em situação de emergência fundada na premissa de que a adoção de procedimentos positivos de lidtação, 
nesses casos, não atende ao interesse público — fim único de toda atividade administrativa — porquanto diante da 
iminência de sérios e irreparáveis danos aos bens jurídicos tutelados pelo estado com a impendente 
paralisação de atividades, seria despropositado exigir o cumprimento de rigorosas formalidades procedimentais 
que, pela demora natural à sua efetivação, acarretariam a impossibilidade da contratação dentro de prazo 
compatível e, inevitavelmente, efetivando a concretização ou majoração do dano então refutado pela administração. 

Por emergência entende-se uma situação crítica, anômala, que se origina independente da 
vontade da administração e interfere negativamente no seu bom e regular funcionamento, exigindo daí, pronta 

111  ação preventiva ou corretiva do ente público, que não encontra na realização do processo de licitação o 
instrumento hábil à resolução desse desequilíbrio. 

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode 
(e deve) efetivamente dispensar o processo lidtatório, realizando a contratação direta para não ocasionar prejuízos, 
porquanto se depara com a necessidade inadiável de contratar os serviços, pelo período de até 20 (VINTE) DIAS, 
podendo ser prorrogado conforme o Art. 57 da Lei Federal 8.666/93, conforme instruções, visando 
seledonar licitante habilitado, conforme estabelece o artigo 24, Inciso IV da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993. 

4 - RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA E JUSTIFICATIVA DO PRECO: 
A escolha recaiu sobre a PESSOAJURIDICA: 

EMPRESA CNPJ 
SOLUÇÕES DE ENGENHARIA CONSULTORIA & PROJETOS 21.943.641/0001-50 

Além disso, trata-se de pessoa jurídica que presta o serviço em questão e encontram-se legalmente 
representada e apresenta preços compatíveis com os praticados no mercado, conforme orçamento de preços do 
município, acostadas aos autos e possui todas as condições de habilitação necessárias, devidamente qualificada 
junto ao município. 

A responsabilidade e o efidente emprego dos recursos do TESOURO MUNICIPAL e deve ser meta 
permanente de qualquer administração. 

•Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos lidtatórios é seledonar a proposta 
mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos 
indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preço, a teor do inciso Hl do parágrafo único do 
artigo 26 da Lei de licitações. 

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com a média do 
mercado específico, obtida através de ORÇAMENTO BÁSICO DE PREÇOS, procedido através de pesquisa de preços, 
segundo demonstrativo em anexo, sendo este o de menor valor proposto. 

Considerando esse aspecto, a proposta selecionada foi a de menor preço apresentada, para custeio 
dos serviços, consoante perfil da unidade de saúde. O valor global contratado será de R$ 73.351,00(Setenta e 
Três Mil, Trezentos e Cinquenta e Um Reais), valores a serem repassados para a prestação dos serviços. 

5 - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS: 
Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram-se 

devidamente atacados no orçamento municipal próprio, para o exercido de 2020, da SECRETARIA DE SAÚDE, 
classificados sob os códigos: 09.01 - SECRETARIA DE SAÚDE - 0901.10.302.0006.2.045-Manutenção e 
Funcionamento da UPA — 3.3.90.39.00 - 

CASCAVEL/CE, 30 de Março de 2020. 
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